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LEI N° 7.850, DE 23 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre a denominação de praça pública 
no Município de Rio Verde - GO, e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica denominada “Praça Liondino Ferreira Cabral - Caxote” a praça pública 
localizada na Rua 27, Quadra 11, Bairro Santa Cruz II, no Município de Rio Verde - Goiás.

Art. 2o O Poder Executivo Municipal ficará responsável pela colocação de placa 
indicativa contendo o nome da praça.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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